
01Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 01 de Abril de 2026 Página

Ano V | Nº 1335 - Suplementar | Quarta-feira, 01 de Abril de 2026

GAZETA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT

ÍNDICE

Atos do Prefeito                                                                                                                         01
Lei                                                                                                                                        01
Decreto                                                                                                                              02
Ato                                                                                                                                      04

Secretarias                                                                                                                                  05
Secretaria Municipal de Economia                                                                                    05
Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos                                                 05
Coordenadoria de Contratos e Aditivos                                                                            05

Extrato de Contrato                                                                                                         05
Extrato de Termo Aditivo                                                                                                05

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                       06
Portaria                                                                                                                              06

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária                                    07
Portaria                                                                                                                              07

Câmara Municipal de Cuiabá                                                                                                  11
Unidade de Licitação, Contratos, Compras e Convênios                                              11  

Portarias                                                                                                                            11
Atos                                                                                                                                    11

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.797 DE 01 DE ABRIL DE 2026.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ A 
FESTA DE ANIVERSÁRIO DO BAIRRO SOL NASCENTE, A SER CELEBRADA ANUALMENTE 
NA PRIMEIRA SEMANA DE SETEMBRO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá/MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cuiabá 
a Festa de Aniversário do Bairro Sol Nascente, a ser celebrada anualmente na primeira 
semana do mês de setembro, promovida pela comunidade local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de abril de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.798 DE 01 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZES COM 
INFORMAÇÕES PARA DENÚNCIA DA PRESENÇA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS DE CONOTAÇÃO SEXUAL OU 
ERÓTICA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Torna obrigatória, no município de Cuiabá-MT, a afixação de cartaz com 
informações suficientes para denunciar a presença de criança ou adolescente em 
estabelecimentos que comercializem produtos com conotação sexual ou erótica.

Art. 2º O estabelecimento deverá afixar, em local visível e de fácil acesso, cartaz com 
as seguintes informações:

I – os dizeres: “Denuncie a presença de criança ou adolescente neste local”;

II – os respectivos números telefônicos do Conselho Tutelar da jurisdição, do Juizado 
da Infância e Juventude e da Promotoria da Infância e Juventude para denúncia.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo Municipal definir os demais parâmetros do 
cartaz, tais como tamanho mínimo, tipo de letra, entre outros aspectos técnicos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de abril de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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